
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
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Tel.:(21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

NOTNINPI/PROC/DICONS/N°134/05

Em, 25/05/05

Ref.: Proc. INPI nO52400.001153/05

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. DIRETORIA DE
CONTRATOS DE
TECNOLOGIA E OUTROS
REGISTROS. MINUTA DE
RESOLUÇÃO. PUBLICAÇÃO
DE~ATOS E DESPACHOS
PRAfi"cÁoos EM FÜNÇÃÓ DA" .,'
ATRIBUiÇÃO DEFINIDA NO.
ART. 211" PARA QUE
PRODUZAM OS
PERTINENTES EFEITOS
LEGAIS, NOS TERMOS DO'
ART. 226 E PARA A
EVENTUAL INTERPOSiÇÃO' ",;
DE RECURSOS PREVISTA
ARTiO'212 DA LPI.

Sra. Chefe da Divisão de Consultoria.

Retoma o processo em referência a esta Procuradoria, após a
emlssao da NOTNINPI/PROC/DICONS/N° 115/05, de fls. 09 e 10, por
encaminhamento do Sr. Auditor-Chefe Interino, de.f1s. 14, "para ° reexame da'
vertente caso, à luz da presente manifest:;?ção.", "uito embora, já tenha SidO.•.•
"cansativamente analisado pelo órgão jurídico".. " '
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- - - _um --~~C-'-'-:--'~~Be-irlrcro-;-cabeie:cer~-ãigamasConsiaerações a respeito da situação
que envolve o presente processo, segundo ..o posicionamento preteritamente
esboçad(),por ocasião dá pré-falada Not(3,lno 115/05 .

.Â Procuradoriasugeriuo arquivamento do dossiê em apreço face à
duplicidade do objeto. da questão. submetida a ·estudo. Sugestão esta,
endossada. pela Sra. ·Çhefe da Divisãp de. Consultoria e ratificada pelo Sr.
Procurador~Chefe,em exercício, como se vê dos expedientes de fls. 11.
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.. ,: Ato-.cb~tíh~9;.;::8·..feitàemcomento foi remetido à Presidência para
ciência de todoo,expÔsiõ,,~,resultando' apromoçãc; de fls. 13, na qual a $ra.
Chefe de Gab'ine~~~p(lçi!é::t,à-A~ditoriaconhecer o assunto e, inclusive,?'se
pronunciar "acerca dáq'Uêst~oobjeto do processo n° 52400.002344/03, que se
encontra nessaUnidade:desde:29/012004 ...".
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.Em"rêspô~jaCO;Sr:Auditor-Chefe Interino se restringiu, apenas e
tão-sbmente,a tecer';6ôm~l'Jtáriosque definisse'!1__~_~I!i!-']?çãoda edição da

---:indigitadaResolução:ern,focp;·t?le~qual, registrado no item 3.
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CbnÚ.ido","'~párece~meinduvidoso e lícito concluir, que tais
•.... ,: ." '-:~\,'>','. ~,

observações estão prejÜdicadas,porque posteriores ao exaustivo exame desta
Procuradoria, ocorrido;Tepita-se, no processo nO. 52400.002344/03, devendo, em
ra?àôdiSsô, ser providêhd~dâ'a sua localização e, assim, regularizada a sua
trarnit~çãÓ,adequando-se, sé 'possível, osapôntâmentos propostos.

';-Acresça-se, no entanto, que,. na hipótese de serem consideradas
aquelcisorientações, ..deverão as mesmas ser avaliadas pela Diretoria de
Contratos, em virtud.ede sua natureza técnica. ;;;r
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.... Por fim, e visando colabprár,110que couber, com o deslinde deste
impásse·,-~procedb''à'jUhtada'âaNOTAJINPI7PROC7DICONS1N°379/03, exarada

. em29lt1/Q3,:por ocasião da aháliseda~rn~né.ionadaminuta, promovida pelo Sr.
Proc(Jtado'rFedert;ll,Dr. Erasmo Lopes'dé'§ciy:ia,com aprovação superior.
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NOTAlINPIIPRÓC/QICONS/N°379/03

Ref.: Processo 52400.002344/03
Em, 26/11/03

..y

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. ANÁLISE DE MINUTA
DE . RESOLUÇÃO QUE DI~PÕE
SOBRE PRAZO DE CUMPRIMENTO
DE EXIGÊNCIAS E PUBLICAÇÃO DE
ATOS E DESPACHOS DA DffiTEC.
INCONGRUÊNCIA NO DISPOSTO NO
ITEM "B" DA· MINUTA DE
RESOLUÇ~O .. NECESSIDADE DE
:AI:;TERAÇAO-DOREFERIDO ITEM .

.fJ
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'Senhor chefe da Divisão de ConsultorIa:

Trata-se de solicitação de análise da minuta de resolução que

dispõe sobre o prazo para cumprimento de exigência e publicação de
..

atos e despachos dá-Diretoria de Ttansferência de Tecnologia.

A necessidade de pr'oduzir-se resolução sobre o tema, segundo a
.. ,

DIRTEC, decolreu de recomendação ··da Auditoria Interna, que

expressou a necessidade de dar publicidade aos atos daquela Diretoria.
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Inicialmente, deve-se ter em vista que a minuta de resolução sub

. examine visa tão-somente consolidar o disposto nos arts. 212 e 226 da Lei
. I

da Propriedade Industrial, observandoas~im o princípio da publicidade,

garantindo-se o direito do administrado cOl1hec~rdas decisões e despachos

proferidos e deles recorrer.

Entretanto, lendo-se o item "b" da minuta de resolução, percebe-se

certa incongruência. Com efeito, confonne o ali disposto, declara-se quê

(IA Diretoria de Transferência de Tecnolo.gia ..-DIRTEC, farápublicar na

Revista de Propriedade Industrial, os clespClChosde Indeferimento de

Petições, consoante o disposto no caput ~o artigo 212, combinado com §

único do artigo 21TdaLei n09.279 ".

Compulsando-se o caputdo artigo 212: "Salvoexpressa disposição.

em co~;trário, das decisões de que trata testa Lei cabe recurso,' que serâ

interposto no prazo de 60 (sessenta) dias"~ e oparágrafo único do arL 211:

(IA decisão relativa aos pedidos de registr-o decontratos de quéltatdeste .
. ' .

artigo será proferida no pr.azo de 3O (tr1iinta)dias, contados da datàdÓ'

pedido de registro ", denota-se que, aO conltrário do que está escri_~~!l~,.i~~~__

"b" da minuta da resolução, a publicação dos despachos de Indeferim.ento

de Petições não .decorrerá do disposto n<bs artigoscitados, mas sim_por ..'.'.

força do art. 226 da Lei de Propried~de Indtustrial:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, •
PROCURADORIA-GERAL

"Art. 226' - Os atos do INPI nos processos

administrativos referentes à propriedade industrial só

produzem efeitos a partir da sua publicação no respectivo

órgão oficial ( ..).

Dessa forma, toma-se necessário efetuar modificações no item "b"

da minutá de resolução, adequando-o à Lei de Propriedade industrial,

,'~ extraindo-se a menção feita aos artigos 212 e 211, parágrafo Úllico.

Era o que cabia informar.

~~, I' IftE so:h
I'rocur~Federal

Má!. SIAPE 1051086

i,'
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13° andar-Centre-Rio de Janeiro~ CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Em 05/12/2003Ref.: Processo n° 52400.002344/2003

Vem a esta chefia a NOTA/INPI/PROCIDICONS/n° 379/2003.

Vistos, apreendi que lri'existc preceito legal que esteja a vedar o objeto da pretendida
.Resolução aqui trazida a exame, porquanto a Lei 9279/96, assim não dispõe expressamente .

.f )

I

Comungo com a inteligência das recomendações postas· no Exame, contuJo,
através de outros termos, a saber:

"b) Os atos de indeferimento decorrentes de exames procedidos em razão
do que dispõe o artigo 211, da Lei 9279/96, serão publicados na Revista
da Propriedade Industrial, cabendo, na forma do artigo 212, da mesma
lei, interposição de recurso administrativo no prazo de 60 dias. "

Razão dISSO,acordá em parte com a NOT AlINPI/PROC/DICONS/n° 379/2003.

À consideração do senhor procurador~geral.

I
.i, ) (

~.~

Mauro é Maia
Procurador Federal

Chefe da Divisão de Consultoria

. i
i!;
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/no 1153/2005.

e! ~,
- ,

Em 27.05.2005.

I'í

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 134/2005.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

MARl2\ I CASTRORODRIGUES·
Che da DICONS Substituta •."
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